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SECRITARIA MU ICIPAL DE SAUDE 
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Portaria nº 12ilJ2019 CoÍôuia do Gwgueia -PT, 02 de i\gosro de 2019. 

"Conceder ã . peanuta ao servidor R.eaileon de 

Albuquerque Barb011a, CPF: 88U26.473--72 

pcnnum para pmrar ser\'iços junro 20 iuní.cípio de 

Elizeu i\fartins, conforme Convênio ce-lcbrado entro 

os município&. 

,\ Prefeita Municipal de Colônia do Gucgucia. Estado do Pia\lÍ, no uso de sl.W ~uibuiçõc.~ 

legais e, 

Comidermdo o Convênio .:ntte os munícipios de Colônh do Gurgucil e o l.unidpio de 

Emal Mátúns; 

RESOLVE: 

Art. lº . Conceder a pei!Jluta -.i scrvidor Rcaiboa de Albuquerque Buboaa, CPF: 

888.026A73~72 pcrmum para prestar serviços íunro ao Muoicipiu de Eli,;eu ·.liutiru,, 

confomic Con,•ênio celebndo eo.tn: o, muúiópim; 

Alt. T - Revogadu u disposições etn conmir.io, esta pomria en!Ill cm vigor Wl data de sllll 

publiaçào. 

Registre-se, 

Publiqlle-se~· 

Prefeita Municipal 


